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Altere-se o artigo 430, do artigo 11º do PL, passando a ter a seguinte redação:  

Art. 430. Consideram-se entidades qualificadas em formação técnico- 

profissional metódica os Serviços Nacionais de Aprendizagem, bem como:  

I – as instituições públicas da rede de educação profissional e tecnológica, 

inclusive as agrotécnicas;  

II – as entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 

adolescente, ao jovem e à pessoa com deficiência na promoção da integração 

ao mundo do trabalho e a educação profissional, registradas nos Conselhos 

Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente; e  

III – as entidades de prática desportiva das diversas modalidades filiadas ao 

Sistema Nacional do Desporto e aos Sistemas de Desporto dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios.  

..................................................................................................................... (NR). 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

É importante atribuir tratamento isonômico às entidades qualificadas em 

formação técnico-profissional metódica, reconhecendo-se o relevante papel que 

as entidades sem fins lucrativos, que atuam na promoção da integração ao 

mundo do trabalho, enquanto um dos objetivos da política de assistência social, 

atrelada às demais políticas públicas intersetoriais desde a promulgação da Lei 

no 10.097/2000, que reformulou o instituto da aprendizagem profissional no país, 

alargando-a para além das fronteiras dos Serviços Nacionais de Aprendizagem. 

Desde então, a aprendizagem profissional tem se constituído também como 

medida de proteção legal ao adolescente e deve ser garantida por meio de um 

S
F

/
1

9
0

0
7

.
6

6
5

6
7

-
3

0

00004
PL 5228/2019



conjunto articulado e integrado de ações das diversas políticas públicas, em 

especial das políticas de trabalho, assistência social, educação, ciência e 

tecnologia, esporte e cultura.  

 

 

 

Sala das Comissões,  

 

 

 

 

SENADORA ROSE DE FREITAS 

PODE/ES 
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